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PORTARIA MUNICIPAL N° 002/2024

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de  Apoio  para  conduzir  os  atos  das  licitações  e
contratações  do Legislativo Municipal  derivadas  da
Lei Federal nº 14.133/2021.

A Prefeita do Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande
do Norte, no exercício e suas atribuições legais, CONSIDERANDO o
disposto no artigo 6°, LX, art. 8°, art.175 da Lei Federal n° 14.133, de
1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº. 009/2023, que dispõe
sobre  as  regras  de  atuação  do Agente  de  Contratação,  Pregoeiro  e
Equipe de Apoio;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor efetivo Jackson Paulo Matias da Cruz do
município  de  Boa  Saúde/RN,  ocupante  do  Cargo  em  Comissão
Assessor Especial-AE2,  cedido ao Município de Maxaranguape/RN
através da Portaria nº 154/2023, para exercer a função de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Administração Pública
Municipal  Direta,  a  fim  de  conduzir  os  atos  das  licitações  e
contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo  único.  Somente  em  licitações  na  modalidade  pregão,  o
agente responsável pela condução do certame é designada pregoeiro.
Art.  2º  Nomeia-se  os  servidores  Camila  Dayana  Ferreira  do
Nascimento, Lealdo Pezzi Araújo e Nathan David Muniz da Silva
para  exercerem a  função  de  EQUIPE DE APOIO das  licitações  e
contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo  único.  Os  servidores  mencionados  no  caput  deste  artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeiro* no desempenho de
suas atribuições.
Art. 3º Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e do
Pregoeiro  a  tomada de  decisões,  o  acompanhamento  do trâmite  da
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de  quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bom  andamento  do
certame até  a  homologação  e  das  contratações  diretas,  incluindo  a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.
§ 1º A Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para
o  regular  desenvolvimento  das  licitações  e  contratações  da
administração direta municipal*.
§ 2º A Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos deste município, que possuam conhecimento técnico acerca
do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.
Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus afeitos ao dia 02 de janeiro de 2024.
Art.  5º.  Publique-se  no  Diário  Oficial  e  no  site  do  Município  de
Maxaranguape/RN.

Maxaranguape/RN, 08 de janeiro de 2024.

*republicado por incorreção

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal
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